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ATOS DO PREFEITO

 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 

Email: boletimoficial@seropedica.rj.gov.br 
Rua Maria Lourenço nº18 / Fazenda Caxias – Seropédica -RJ  - Tel: 2682-2224

https://seropedica.rj.gov.br/

BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

Diagramação e impressão : 
Editora Jornal Hora H

LEI Nº 711, de 21 de dezembro de 2021.
Para correção de erro material, é a presente para republicar:
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________

ANEXO I

CARREIRA CARGO CLASSE NIVEL REQUISITOS VENCIMEN-
TO

VENCIMEN-
TO

FISCAL DE 
FAZENDA 

MUNICIPAL

FISCAL DE 
FAZENDA 
MUNICI-

PAL

A

I
Aprovação em con-
curso público + nível 
superior

R$ 1.505,00 R$ 2.978,57

II

2 anos e meio no Nível 
I da Classe A + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

A-I x 1,18 R$ 3.514,71

III

2 anos e meio no Nível 
II da Classe A + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

A-II x 1,18 R$ 4.147,36

IV

2 anos e meio no Nível 
III da Classe A + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

A-III x 1,18 R$ 4.893,89

B

I

2 anos e meio no Nível 
IV da Classe A + todos 
os níveis da Classe A 
+ curso de aperfeiço-
amento com validade 
de interstício

A-IV x 1,18 R$ 5.774,79

II

2 anos e meio no Nível 
I da Classe B + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

B-I x 1,18 R$ 6.814,25

III

2 anos e meio no Nível 
II da Classe B + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

B-II x 1,18 R$ 8.040,81

IV

2 anos e meio no Nível 
III da Classe B + curso 
de aperfeiçoamento 
com validade de in-
terstício

B-III x 1,18 R$ 9.488,16

ESPE-
CIAL

I

2 anos e meio no Nível 
IV da Classe B + todos 
os níveis da Classe B 
+ curso de aperfeiço-
amento com validade 
de interstício

B-IV x 1,22 R$ 
11.575,55

II

2 anos e meio no Nível 
I da Classe Especial 
+ curso de aperfeiço-
amento com validade 
de interstício

Especial I x 
1,22

R$ 
14.122,17

III

2 anos e meio no Nível 
II da Classe Especial 
+ curso de aperfeiço-
amento com validade 
de interstício

Especial II x 
1,22

R$ 
17.229,05

IV

2 anos e meio no Nível 
III da Classe Especial 
+ curso de aperfeiço-
amento com validade 
de interstício

Especial III x 
1,22

R$ 
21.019,44
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         PORTARIA Nº 180/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) ALEXANDRA VIEIRA DA ROCHA, matrícula 
13515, ocupante do cargo efetivo ZELADOR(A) ESCOLAR para INSPETOR DE 
ALUNOS, no período de 180 (cento e oitenta) dias , de acordo com o Art. 25º do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo 
seus efeitos à partir  de 30/03/2023, conforme processo nº 3948/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 182/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) ANA PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matrícula 11871, ocupante do cargo efetivo COZINHEIRO (A) ESCOLAR para 

AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, no período de 180 (cento e oitenta) dias , de 
acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Seropédica, 
c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à partir  de 09/03/2023, conforme processo 
nº 3685/2023. Revogando a portaria nº149/2023 de 22 de março de 2023 publicada na 
edição 1270 de 24/03/2023.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 184/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) VANIA CRISTINA MARTHINS, matrícula 2846, 
ocupante do cargo efetivo COZINHEIRO (A) ESCOLAR para INSPETOR DE ALUNOS, 
no período de 180 (cento e oitenta) dias , de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus 
efeitos à partir  de 14/03/2023, conforme processo nº 4372/2023. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

         PORTARIA Nº 183/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) TATIANE SALGADO DIAS RODRIGUES, 
matrícula 1337, ocupante do cargo efetivo PROFº DOC I – EDUCAÇÃO FÍSICA para 
AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, no período de 180 (cento e oitenta) dias , de 
acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos de Seropédica, 
c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à partir  de 30/03/2023, conforme processo 
nº 19619/2022. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo nº 3499/2023
Dispensa de Licitação nº 016/2023

Com base no parecer da Douta Procuradoria Geral do Município e manifestação da 
Controladoria Geral do Município,  RATIFICO a contratação POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com fulcro no inciso IV, do artigo 24º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações, artigo 4º, da Lei Federal nº 13.979 de 06 de Fevereiro de 2020 e 
suas alterações e Lei Federal nº 14.035 de 11 de Agosto de 2020 que tem por objeto 
a CONTRATAÇÃO POR INEXIBILIDADE DA LICENÇA DE ACESSO AO BANCO 
DE PREÇOS no valor total de R$ 10.275,00 (dez mil, duzentos e setenta e cinco 
reais) em favor da empresarial:

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA cadastrada no CNPJ sob o nº 
07.797.967/0001-95

PUBLIQUE-SE na forma da Lei; 
DISPONIBILIZE as informações no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍ-
PIO;

Após a Secretaria Municipal de Saúde de Defesa Civil para emissão das respectivas 
notas de empenho e lançamento do SIGFIS. 

Por fim, os autos deverão ser encaminhados à Controladoria Geral do Município, 
instruídos para extração e remessa de peças ao TCE/RJ, em cumprimento ao que 
determina a Deliberação nº 280/2017. 
                                                                         
Seropédica-RJ, 10 de abril de 2023.

Secretaria Municipal de Suprimentos
Edilaine Graciano F.A. Evangelista 

Mat. 18.858-PMS

Seropédica, 10 de abril de 2023.

DECISÃO – ATA DA 25º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023
A Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP em conformidade com o Decreto 
Municipal 951/2013 do Departamento de Trânsito, em parecença com as competên-
cias estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, de-
mais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, 
responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra penalidades aplica-
das em virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão dos membros 
nomeados através da Portaria nº 661/2022, informa e dá ciência ao proprietário e/
ou infrator do veículo a decisão de DEFERIMENTO unânime, no processo abaixo 
relacionado. O padrão de sequência de identificação dos dados das infrações são: nº 
do processo, placa, número do auto de infração e decisão.

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

CADEP – 022/2023 LMN8G70 G29110780 DEFERIDO / ARQUIVAMENTO

PAULO SÉRGIO DE CASTRO ROSA
PRESIDENTE DA CADEP

Seropédica, 10 de abril de 2023.

DECISÃO – ATA DA 25º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
A Junta Administrativa de Recursos e Infrações – JARI, em conformidade com o 
Decreto Municipal 1680/21 que regulamenta a Lei Municipal nº  679 de 23 de junho 
de 2021, em parecença com as competências estabelecidas na Lei nº 9.503/97 – Có-
digo de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, responsável pelo julgamento de recursos ad-
ministrativos contra penalidades aplicadas em virtude do cometimento de infrações 
de trânsito, em decisão dos membros nomeados através da Portaria nº 470/2022, 
informa e dá ciência ao proprietário e/ou infrator do veículo, a decisão de INDE-
FERIMENTO unânime, no processo abaixo relacionado. O padrão de sequência de 
identificação dos dados das infrações são: nº do processo, placa, número do auto de 
infração e decisão.

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

JARI – 020/2023 KQW1023 G29100705 INDEFERIDO

MARCOS DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA JARI


